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LEI 0RDINÁRIA N° 594, DE 04 DE SETEMBR0 DE 2023

Eme#±a: Dispõe sobre  a ftutorização pam ahgrtum
de  crédito  adiciona}  tipo  especia}  pftra  o  fim  que
memiortã,edáoutras_prpTi_Sg!±_c_i_a_s=

0  Exmo.  Preíeito  do  Município  de  Ouro  Vemo  -  PB,  Ilmo.  Sr.  Augusto  Santa  Cmz
Valadares, no uso das suas atribuições que me são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e
de coníormidade com o que dispõe a Lei Münicipal n° 563/2022, de 25 de outubro de 2022,
combinada com a Lei n° 4320/64, faz saber que a Egrégia Cãmara Municipal de Vereadores
aprovou e eu sanciono a Lei Chdínária cujo texto abaixo se encontra:

Art.  1°  - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional do tipo especial ao
Orçamento  do  presente  exercício  e  ainda  adicionar  o  presente  crédito  a  programação
constante   do   vigente   Plano   Plurianual   e   metas   estabelecidas   na   Lei   de   Diretrizes
Orçamentárias para 2023, otietivando atender a contabilização de despesas nas seguintes
dotações:

Parágrafo único - 0 crédito de que trata o Gflp'#f deste artigo será distribuído com as seguintes
denominações e classificações orçamentárias:

Unidade Orçamentária 21001 Fundo Municipal de Saúde de Ouro Velho
Função 10 Saúde
Sub-Função 301 Atenção Básica
Programa 0022 Saúde para todos
Ação de Governo 1.112 Manutenção da Atenção Básica - Emenda Parlamentar
Elemento Despesa 339030 Material de Consumo
Valor RS 175.826,00

Fonte de Recurso 1999 Emenda Parlamentar hdividual



6üÜÃCÕL

UELHO
moçfi*Cd*¢,rLP##d

UridadeOrçamentária 21001 Fundo Municipal de Saúde de Ouro Velho

Função 10 Saúde
Sub-Função 301 Atenção Básica
Programa 0022 Saúde para todos
Ação de Governo 1.112 Manutenção da Atenção Básica - Emenda Parlamentar
Elemento Despesa 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Valor RS 21.174,00

Fonte de Recurso 1999 Emenda Parlamentar hdividual

UnidadeOrçamentária 21001 Fundo Muricipal de Saúde de Ouro Velho

Funçã0 10 Saúde
Sub-Função 301 Atenção Básica
Pr08rama 0022 Saúde para todos
Ação de Governo 1.112 Manutenção da Atenção Básica - Emenda Parlamentar
Elemento Despesa 319004 Contratação por tempo determinado
Valor RS 385.000,00

Fonte de Recurso 2000 Emenda Parlamentar de Bancada

UnidadeOrçamentária 21001 Fundo Municipal de Saúde de Ouro Velho

Função 10 Saúde
Sub-Função 301 Atenção Básica
Pr08rama 0022 Saúde para todos
Ação de Governo 1.112 Manutenção    da    Atenção    Básica    -    Emenda

Parlamentar
Elemento Despesa 319013 Obrigações Patronais
Valor RS 77.000,00
Fonte de Recurso 2000 Emenda Parlamentar de Bancada

Total

UridadeOrçamentária 21001 Fundo Municipal de Saúde de Ouro Velho

vgladd

Função 10 Saúde
Sub-Função 301 Atenção Básica
Programa 0022 Saúde para todos
Ação de Governo 1.112 Manutenção    da    Atenção    Básica    -    Emenda

Parlamentar
Elemento Des.pesa 339030 Material de Consumo
Valor RS 138.000,00
Fonte de Recurso 2000 Emenda parlamentar de Bancada                    h   /

do crédito: R$ 8oo.000,m (Oitocentos Mí] Reaís)                                  figü§tS st to.U`

PRAÇA CEL. SÉRGIO DANTAS, N9 55, CENTRo, ouRo vELHo/pB. cEp: 58560.ooo      Our-Jvelh°=TH-
CNPJ: 08.872.459/0001-97
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Ari. 2° - Para atendimento ao valor do crédito aberto no Art. 1°, serão utilizados recursos
traiiLsferidos  através  de  emenda parlamentar Índividual da Deputada Daniela Ribeiro no
valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil reais), e R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais) de Emenda
de bancada do estado da Paraíba, do Deputado Wilson Santiago respectivamente.

Art. 3° -A abertura do referido crédito especial não será computada pffa o ]Ímite autorizado
no Art. 8° da Lei Municipal 563/2022 (LOA 2023).

Âft. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PRAÇA CEL. SÉRGIO DANTAS, N9 55, CENTRO, OUR0 VELHO/PB -CEP: 58560-000
CNPJ: 08.872.459/0001-97



SECRETARIAMUNICIPALDEADM"ISTRAÇÃO
LEI 0RDINÁRIA N° 594, DE 04 DE SETEMBR0 DE 2023

Ementa:  Dispõe  sobre  a  awiorlzação  para  aberiui`a
de  crédtio  adicional  tipo  especial  para  o  ftm  que
mencionn, e dá outras providencias.

0  Exmo.  Prefeito  do  Município  de  Ouro  Velho  -  PB,  Ilmo.  Sr.
Augusto Santa Cruz Valadares, no uso das suas atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e de confomidade com o
que dispõe a Lei Municipal n° 563/2022, de 25 de outubro de 2022,
combinada com  a Lci  n° 4320/64,  faz  saber que  a Egrégia Câmara
Municipal de Vefeadoi.es api.ovou e eu sanciono a Lei Ordinária cujo
texto abaixo se encontra:

Àrt.  1° -Fíca o Poder Executivo autorizado a abrir crédíto adicíonal
do tipo especial ao Orçamento do presente exercício e ainda adiciünar
o   presente   crédito   a   programação   constante   do   vígente   Planü
Plmianual e metas estabelecidas na Lei  de Diretrizes  Orçamentárias
para  2023,  objetivando  atender  a  contabilização  de  despesas  nas
seguintes dotações :

Parágrafo  único  -  0  crédito  de  que  üata  o  cflp#f deste  artigo  será
distribuído    com    as    seguintes    denominações    e    classificações
orçamentárias:

Un idade Orçmentárja 21Ü0' Fundo Municirial dg Saúde d€ Ouft] Velho

unçÉo 10 Saúdc

Sub-Fmção 301 Atenção Bá5ica

'Og''ama 0022 Saúde para todos

Ação de Govemo 1  ,  1 '1  2 Manutenção da Atenção Básica -Emenda Pai.lamenür

ELEmento Despesa 339Ü3Ü Material de Cünsumo

Valor RS 175.826,00

Fonte dc Rec,urso 1999 EmeTida Pa].1amsttar f]idjvidual

Ti]idadc 07.çamE;iitá)ia 2 I 00 1 Fu]ido Municipal dc Saúde dc Ouro V€]ho

Função 10 Saúdc

Sub-Fmção 301 Atfflção Básica

Pro8rama 0022 Süúdc pai.a todos

ÀçãLt de Govfluü 1.112 Mmutenção da Atciição BásiL:a - Emcnda ParLammLar

E)çm¢"toDt#pt- 339036 Outros Scrviços d¢ TGrcci].Üs -Pcssoa Fi'sica

ValorRS 3.(t()(',00

onL€ de Rectüso 1999 Eni enda Pariamentar hdividuaL

Unjdade Orçmentária 1ÜÜ1 Fundo Municipal de Saúde de Ouro Velho

u]ção 10 Saúdc

Sub-Função 301 A [enç..ão Bási ca

Programa 022 Saúde parj todos

Ação de Governo 1.112 Mantitenção da Atenção Básica - Emenda ParLamentaf

EL€mcn{o Dcspcsa 339039 Cmüos SL.rviço6 dt: Tct.cciros - Pc§süa Juídica

Valor RS 21.174,00

Fom£ de Recurso 1999 Emmda Parla.mmtar Tndiii dual

Unidadc Ot.çamentá]ia 21001 Fundo Municipal d€ Saúd€ d€ Outü V€]ho

unção lü Saúde

Sub.Fmção 3Ül Atenção Básica

Program.a 0022 Saüde pai.a todos

AL.ão de GÜv€mo 1.112 Manuiçnção da Atci]Çã® Bá§iL.a -.Emcnda Pariameiitai.

Elemgnto Despesa 3 I 9Ü04 Contrataçào por tenipo detemínado

Vúür RS 3X5.00Ü,Ü0



nidad€, Orçmentária 2100] Fundo Muiricipal de Saúde de Oui.o Velho

"ç.ão 10 Saúde

Sub-Fmção 301 Àti.nção Básica

08rama 0022 Saúdc pim todos

Âção dc; Govemo 1.112 Manutcnção da AtcTição Bástca - Emmda T'at.1amentar

Elen]gnto DESpesa 319f)t 3 Obrigações Patronais

Vtior RS 77.Ü00,tJÜ

m[g d€ Rffim.so 2000 Emcnda Parlamentai. de Bími-Lada

nidad€ Õi'çím€ntária 21001 Fundo Muiricipal de Saúde d€ Omo V€Jho

Fu,,ção lü Saúdc

Sub-Função 301 Atenção Básica

r08l`anla 0022 Saúde para todo5

ç.ãí] dc C;o¥üüo 1.112 Manutmção da Atcmçiio Básica - Einmda ParliLmcntai.

lmmto De£pesa 339030 Mattrial de Consimo

Val®rRS '38.000.00

onte d£ RecLLrso 200() Emenda ParlafTicntar de Bancada

Total do Crédito: R$ 80Ü.000,00 (Oitocentos I`ffl Reais)

Ari. 2® -Para atendimento ao valor do crédito aberto no Art.  1°, serão
utilizados   rectHsos   transferidos   através   de   emenda   parlamentar
individual  da Deputada Daniela Ribeiro no valor de R$  200.000,00
(Duz€ntos  Mil  reais),  e  R$  600.000,00  (Seiscentos  mil  reais)  de
Emenda  de  bancada  do  estado  da  Paraíba,  do  Deputado  Wilson
Santiago respectivamcnte.

Ai.t. 3° - A abertura do referido crédito especial não será computada
para o  limite autorizado iio Art.  8° da Leí Municipal  563/2022 (.LOA
2023).

Art. 4Ü - Esta Lei entra €m vigoi. na data de sua publicação, revogadas
as tisposições em coiitrári.o.

t}u.ro Welho!PB, 04 de setembro de 2023.

AUGUSTO SANTA CRUZ VALADARES
Prefeito Municipal

Ce3.tifico para  os  devidos fins  que  o refierido  ato  adrr[iristra[ti+7o fioi
devidüríiente publicado no  Quadro  de Awiso  Oftcial  desta Edilidírie
em             _     _    _ /_   ____   ____ ________!2023,  dando  ef ietiva e  legal publicidade.

Resi}onsàve!
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